
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto 
Secretaria dos Órgãos Cotegiados 

RESOLUÇÃO CEPE N° 4.716 

Resolve sobre pedido de revalidação 
de diploma estrangeiro. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em sua 311a  reunião ordinária, realizada em 16 de 
fevereiro de 2012, no uso de atribuições legais, considerando - 

o disposto na Resolução CEPE n.° 4.260 e a documentação 
constante do processo UFOP n.° 5.774/2011; 

o parecer da comissão que analisou o pedido objeto desta 
Resolução, em anexo, 

RESOLVE: 

Indeferir a solicitação de revalidação de diploma de Mestre em 
Engenharia de Joias, obtido por Lorena Gomes Ribeiro de Oliveira na 
Politécnico de Torino, Itália. 

Ouro Preto, em 02 de fevereiro de 2012. 

João Luiz Marfins 
(j Presidente 
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, REDE TEMÁTICA EM ENGENHARIA DE MATERIAIS 
UFOP - ETEC - UEMG 

Pós-Graduação em Engenharia de Materiais 

OF. INT. REDEMAT/N° 22612011 

Ouro Preto, 14 de dezembro de 2011. 

um0  Sr. 

Prof. Tanus Jorge Nagem 

Pró-Reitor de Pesquisa e Pôs-Graduação 

Nesta 

Senhor Pró-Reitor, 

De acordo com solicitação dessa Pró-Reitona, relativo ao Processo de N° 5774/2011-Revalidação 

do Diploma de Lorena Gomes Ribeiro de Oliveira, vimos informar que a comissão instituída a 

pedido do Colegiado da REDEMAT, se pronunciou desfavorável à revalidação, baseado nas 

ponderações descritas a seguir: 

1) A requerente realizou um trabalho denominado: 'App1icione dela Rt'alità Virtuale ne/ 

Seilore Orafo", descrendo as possíveis aplicações do método CAD / CAM para o setor de 

ourivesaria. Este não se caracteriza propriamante como um trabalho de pesquisa e nem consta que 

tenha sido defendida perante banca examinadora. 

2) Pelo protocolo de Bolonha, o Máster de Nivel 1 é destinado ao aperfeiçoamento profissional, para 

quem possui graduação de 3 anos, dando acesso ao Mãster de Nivel II. Portanto, esse Máster de Nível 1 
visa a formação profissional especifica (no caso, design de jóias), tendo uma concepção diferente dos 
cursos de Mestrado no Brasil, que exige elaboração de uma dissertação e sua defesa em ato público. 

3) Tendo em vista as considerações acima, recomendo que o titulo da requerente seja reconhecido em 
nível de ESPECIALIZAÇÃO, pois não cumpre os requisitos que poderiam ser considerados como 

equivalente ao Mestrado, pelas normas brasileiras, 

Atenciosente, 	
•- 

- / 
Prof. Carlos Antônio dalva 	1 

Coordenador do Programa de Pós- 	( 
Giduação em Engenharia de Materiais 
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